
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguáçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 4671/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 4 de junho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira.  
Presidente da Câmara Municipal - 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Cti Par'amatti -Pau i 

Protocolo 	DA t.:::494. a 
77.493.. 12/C6120: 
K;2:aPorig43-3alqyn 

Assunto: Requerimento n° 104/2019 —  SO  — Vereador José Roberto Baptista 
Júnior. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre 
o contrato licitatório 78/2019, que contratou serviços de transporte‘ de caminhões 
com a empresa J.R.L. COMERCIO E LOCAÇÕES EIRELI, de acordo com o 
Departamento de Indústria, Comércio e Serviços e Setor de Licitações, informa-se o 
seguinte: 

1,) Caso seja contratado, será para serviços diversos de limpeza na 
cidade; 

2) Sim, a licitação foi apenas para registro de preços numa eventual 
contratação, no caso de quebra de caminhões do município; 

3) Não. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

cA.A. 
RIBAS GARMS 

Prefeita 
ARG/RCBC/kes 
OF  
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